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A Secretaria Municipal de Planaltina Goiás faz saber aos interessados que, nos termos da Lei Federal nº 8.745/1993, Lei Estadual nº 13.664/00 e Lei Municipal 

nº 1.191/2019, Lei Municipal n° 1.195/2019, de 12 de julho de 2019 e a Lei Municipal n° 1.300, de 02 de julho de 2021 e demais instrumentos legais mediante 

as condições estabelecidas neste edital, no uso de suas atribuições legais, torna pública a divulgação da 3ª CHAMADA/CONVOCAÇÃO dos do Processo 

Seletivo para Contratação de Professor referentes aos cargos: Professor P II-Pré-escolar e Séries Iniciais. 

 

ORIENTAÇÕES QUANTO A CONTRATAÇÃO E LOTAÇÕES DOS CANDIDATOS 

APRESENTAR DOCUMENTOS ORIGINAIS E CÓPIA CONFORME RELAÇÃO: 

 Carteira de Identidade (RG); 

  CPF; 

 Certidão de Nascimento (solteiro), Certidão de Casamento;  

 Título de Eleitor e comprovante da última votação ou Certidão de Quitação Eleitoral emitida no site do TER; 

  Certificado de Reservista (sexo masculino); 

 Comprovante de Endereço; 

 Certidão Negativa Criminal e Cível Federal, Certidão Negativa Criminal e Cível Estadual; 

 Diploma ou Certificado de Escolaridade exigido para a função conforme este Edital; 

 Cartão de Cadastramento no PIS/PASEP; 

 Cartão de conta bancária do Itaú (se tiver). 

EXAME ADMISSIONAL 

 O candidato classificado no número de vagas disponíveis neste Edital deverá comprovar aptidão para desempenhar 

as atividades do cargo pretendido, por meio de Exame Admissional. 
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 O exame acima mencionado deverá ser atualizado, ou seja, realizado com no máximo 30 (trinta) dias da data de 

apresentação. 

 As despesas decorrentes desses procedimentos serão de responsabilidade do candidato. 

 

ORDEM DE CONTRATAÇÃO E LOTAÇÃO NAS UNIDADES ESCOLARES 

 A contratação e a lotação dos candidatos convocados serão procedidas conforme ordem de classificação e dia e 

horário marcado. 

 O candidato que atrasar ou não comparecer no dia marcado para a contratação e lotação perderá o direito da ordem 

de classificação e será chamado o próximo da lista. 

 

LOCAL E ENDEREÇO 

 O candidato deverá comparecer na Secretaria Municipal de Educação: QC. 03 MC lote 01F, Setor Norte, CEP 

73751250, Planaltina-GO. 
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AGENDAMENTO DOS CANDIDATOS PARA ENTREGA DE DOCUMENTOS E CONTRATAÇÃO 

  

CARGO: PROFESSOR PII PRÉ-ESCOLAR E SÉRIES INICIAIS 

Classificação Nome do (a) Candidato (a) Data Horário 

67 INACIA FERREIRA DE ALMEIDA 03/09/2021 8h30min 

68 SORAIA ARAUJO DE GOIS 03/09/2021 8h30min 

69 MARIA BEZERRA DA CONCEIÇÃO 03/09/2021 8h30min 

70 NILDA FERREIRA DOS SANTOS 03/09/2021 8h30min 

71 JANETE ALVES DA CUNHA MONTEIRO 03/09/2021 8h30min 

72 NEUZA VIEIRA DA COSTA 03/09/2021 8h30min 

73 SIMONE FERREIRA DE ALMEIDA FONTELE 03/09/2021 8h30min 

74 ROSELEA FERREIRA 03/09/2021 9h30min 

75 GENI DOS SANTOS NUNES 03/09/2021 9h30min 

76 LUCINEIDE TEOFILO DO CARMO ALVES 03/09/2021 9h30min 

77 LUZIA MENDES DA SILVA 03/09/2021 9h30min 

78 ANA CLEIA GOMES DE ARAUJO COSTA 03/09/2021 9h30min 

79 SIRLANE NERES FERNANDES 03/09/2021 9h30min 

 


